
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVUNICIPAL DE IVOITA BONITA

LEI N" 204/99
De 07 de maio de 1.999

Cria o Conselho Municipal dos Direitos e

Proteçâo ao Idoso e dá out'as proüdências.

O PREFEMO MUMCIPAL DE MOITA BONTTÀ ESTADO DE SERGIPE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Moita Bonita ryrovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Àrt. 1'- Fica ingtihúdo o Conselho Municipal dos Direitos e Proteçâo do ldoso.
como órgüo consultivo, deliberdivo e norrnativo de promoçâo, proteçâo e defesa dos

direitos do idoso, com observância dos princlpios e diret-izes estabelecidas pela lei Federal
no 8.842 de 04 de jmeiro de 1994.

Ârt2'- O Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso reger-se-á pelo
disposto nesta Lei, pelo çe dispuser o seu Regimento Intemo, e pelas oubas disposições
legais que lhe foram plicfueis.

Art.3'- Cornpete ao Conselho Municipal dos Direitos e Proteçâo do Idoso

I - t'ormer polltica de promoçáo, proteçâo e defesa dos direitos do idoso, bem

como conbolu e fiscaliza' a gua execuçâo;
tr - acompahar e avalia' a proposta orçmentár'ia do município, no que se

refere ao atendimento dos direitos do idoso, indicando modificações necessárias;
III - estebelecer prioridades de úraçâo e critérios pra a úilizaçâo doe

recurso§, progrmas e aç6es de assistência ao idoso;
fV- acompanhar a conces§áo de alrdlios e súvenções a entidades particulares,

úrâtrtes tro atendimeúo do idoso;
V - zelar pela efetivação da descenbalizaçâo politico - adminisMiva e da

participaçâo popular, pr meio de organizações repreaeútivas, nos planos e propgamas de
atendimento aos direitos do idoso;

VI- propiciar ryoio técnico a órgãos municipais e entidades não-
governamentais, no seutido de tomr efetivos os princípios, n diretizes e os direitos que

venham a ser estabelecidos no Estduto do idoso;

Perágrefo único - O Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do ldogo é

vinculado a Secretaria Municipal.
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VII - promover proteçâo jurldico - social do idoso;
VIII- oferecer subsídios ot fazer proposiçõos ao Prafeito objetivmdo

ryerGiçoar a legislaçâo pertinente a política do idoso;
D( - promover campanhas de formaçâo da opiniáo pública sobre oe direitos

assegnrados ao idoso, bem como incentivar e apoir e realizaçâo de eventos, eshrdos e
pesçisas no caryo do idoso;

X - receber, ryecir e manifostr - se sobre as detrúncias e queüas
formuladas a respeito doe dirÊitos do idoso;

)([ - elúora e apro\rar o seu Regimento Interuo;
)OI - ryrovar, de acordo com os critérios egtabelecidoe em seu Regimento

Interno, o cadastameúo de eúidades de deGsa ou de atendimerúo aos direitos do idosol
}(Itr- exercer orÍras dividades regulres çe objetivem a promoçâo,

proteçâo e defesa dos direitos do idoso.

Àrt, {' - O Conselho Municipal dos Direitos e Protegâo do Idoso aerá
integrado por membros titulares, e respectivos srryleutes, çonpreendendo representanteg
dos seguintes órgãos e entidades:

I - De Órgáos ou Entidades Governnmentais:
a) 0l ( um ) representante da Secreta-ia de Ação Social ou órgão eqüvalerúe;
a) 01 ( um ) representante da Secretaia de Eórcaçâo;
a) 01 ( um ) rcpresentante da Secretaria de Saúde;
d) 0l ( um ) re,preseahnte da Secrehia de Finaças e oubas Secretaries.

tr - De Órgãos Nâo Governamentais:
a) represeffirte de entidades escolhidos, por voto direto, pelo fónrm do

idoso, detrfe aquelas recoúecidas ro âmbito municipal pelo tsabalho çe
vêm desenvolvendo em defesa dos direitos do idoso.

Àrt. 5' - Os Membros titulres do Conselho Municipal dos Dirpitos e

Proteçâo do ldoso, e respectivos srplentes, serão indicados ao SecreÉrio Municipal de
Açâo Social, e nomeados pelo PreGito do Município, devetrdo a indicaçáo observara
seguiate forma

I - pelos tiürlares dos respoctivos órgãos, de livre escolha no caso dos órgãos
e entidades governanentai s:
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II - pelos Presidentes ou titula'es das entidades nâo - goveroa$entais, após

livre escolha pela Íespectiva entidade.

Prr{grrfo únlco - A indicaçâo dos membros do Conselho. a que se refere
este a'tigo, deverá ser efehrada até o décimo dia útil do mês súsequente ao da púlicação
desta lei, \ \

Ârt.6'- Os Coneelheiros tiürlaree e os srrylentes repÍesenhntes dos órgâos e

entidades governsmentais serâo nomeados para um mandato que nâo poderá ser sryerior a
04 ( quaho ) mos consecutivos, podendo, tro entãrto, ser destihÍdoe a qr.ralquer tempo.

Art. ?'- Os Conselhekos tifulares e os srrylentes representaates das

entidades náo - governamentais serão nomeados pare um mandalo que nâo poderá ser
s.çerior a 02 ( dois ) mos, pennitida uma reconduçâo por igual periodo.

Àrt. t' - A Presidência e Vice- Presidência do Conselho Municipal dos
Direitos e Proteçâo do Idoso caberâo aos membros que tbrem escolhidos pelos seus

irúegrades, por maioria úsolúa de votos, para um mandato de 02 ( dois ) mos, podendo
ser reconórzidos por igual periodo.

Àú. 9 ' - O desempeúo da fungão de membros do Conselho Municipal dos
Direitog e Proteçáo do Idoso será considerado como serviço relevmte prestado ao
municlpio e não terá qualquer rcmuneraçâo.

Art. 10 - O Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso contrá
com uma Secreta-ia Execúiva, que desenvolverá as atividades técnicas e administativas.

Art. fl - As normas de funcionamento e âtuaçâo do Conselho Municipal dos
Direitos e Proteçâo do Idoso, e da suâ Secretria Execúiva, serâo disciplinadas em Eeu

Regimento Interno, qw deverá ser ryrovado por Resoluçâo do Conselho, no prazo de 60 (
ssssentr ) dias.

Àrt. f2 - As ativi.lades de apoio adurinisfafivo, necessárias ao deserryeúo
dos tsabalhos, relativos ao fimcionamento e atuaçâo do Conselho municipal dos Direitoe e
Proteçâo do Idoso, e da zua Secretaria Execúiv4 serÍío prestados pela Secreta'ia Municipal
de Ação Social.

Àú. 13 - Para atender as despesas necessárias à instalaçâo, manutençâo e

operacionalizaçâo do Conselho Municipal dos Direitos e Proteçâo do Idoso, Íica o Poder
Executivo aÍorizado a úrir, no presente exercício, no Orçamento do Municipio, í)rédito
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Especial no valor de 2.000,00 ( dois mil reais ), obsen mdo o disposto no AÉ
43 dalei f 4.120, de 17 de março de 1.994.

Art. 14 - Revogam - se as disposiçõeg em conÉio.

GABINETE DA PREFETTA MIIMCIPAL DE MOITA BONITA ( SE ), EM 07 DE
MAIO DE I.999.

tÉoe c
Prefeita Municipal

A CUNIIA
Sec. de Adminisbaçáo.
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